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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DЕ

SERGIPE, POR SUA SECRETARIA DE
ESTADO DO ESPORTE E LAZER - SEEL,

EACOMPANHIA ESTADUAL DE

HABITAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
СЕНОР, VINCULADA A SECRETARIA DE

ESTADO DO DESENVOLVIMENTО

URBANO E INFRAESTRUTURA -

SEDURBI, CONFORME SE LÊ.

O ESTADO DE SERGIPE – Administração Direta – CNPJ nº 13.128.798/0001-01, através da
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER - SEEL, inscrita no CNPJ-MF sob o

nº 49.334.482/0001-05, com sede na Rua Campo do Brito, nº 477, Complexo Lourival Baptista,

Bairro 13 de Julho, Aracaju/SE, СЕР:. 49.020-380, neste ato representada pela sua Secretária de
Estado, a senhora MARIANA DANTAS MENDONÇA GOIS, brasileira, casada, educadora
física RG n° 3.XXXXXX-4 - SSP/SE, CPF n° 011.xxx.xxx-42, residente e domiciliado à Rua

Francisco Rabelo Leite Neto, 56, Bairro Atalaia - Aracaju/SE, doravante denominada

PARTÍCIPE, е a СOMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS -
СЕНОР, Entidade Vinculada a Secretaria de Estadual do Desenvolvimento Urbano

Infraestrutura, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 13.006.572/0001-20, com sede à Avenida Adélia

Franco, 3035, Bairro Luzia, neste ato representada pelo seu Diretor-Presidente, o Senhor JORGE

1a

e

HENRIQUE CÉSAR SOUZA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 3XX.XX2

- SSP/SE e CPF n.° 126.7xxx.xxx-87, residente e domiciliado à Rua Américo Curvelo n° 580

Cond. Bella Vita - Apto 304 - Bairro Grageru - Aracaju/SE, e pelo Diretor Técnico, o senhor

ANDRÉ LUIZ MENDONÇA ALVES, Brasileiro, Casado, Arquiteto e Urbanista, portador do
RG n° 1.xxx.xxx - SSP/SE e CPF n° 987.xxx.xxx-00, residente e domiciliado à Rua Bráulio

Costa, 777 – Apt° 101 – Edf. Atlantic Tower Residence - Bairro Atalaia, Aracaju/SE, doravante

denominada 2" PARTÍCIPE, celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA,
de acordo, no que couber, com a Instrução Normativa n° 003/CGE/2013, de 10 de maio de 2013 е

suas alterações subsequentes, a Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações e da Lei
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 e demais normas que regulam a espécie, bem como,

nas ações contidas no Plano de Trabalho, previamente aprovado, e mediante as cláusulase

condições a seguir ajustadas:
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SERGIPЕ
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objeto a transferência de competência

administrativa para realização de licitação, fiscalização e gerenciamento do contrato referente à

Reforma das Quadras de Tênis da Orla de Atalaia na cidade de Aracaju/SE - 1ª Etapa (04

Quadras em Saibro).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

2.1 - O detalhamento do objeto, o cronograma de execução, as metas, as etapas, os serviços e as
ações deste Termo de Cooperação Técnica estão descritos no Plano de Trabalho e dos respectivos

Projetos Técnicos, que passa a fazer parte integrante deste Instrumento.

2.2 - A 1ª partícipe deverá comprovar que os recursos próprios para executar as ações e serviços
do Plano de Trabalho deste Termo de Cooperação Técnica estão devidamente reservados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS DOS PARTÍCIPES

3.1. Os partícipes comprometem-se, reciprocamente, visando aos objetivos do presente Termo de
Cooperação Técnica, no âmbito de suas atribuições, a atuar em parceria na implementação das

seguintes ações:

a. Intercambiar informações, documentos e apoio técnico-institucionais necessários à

consecução da finalidade deste instrumento;

b. atuar em parceria no planejamento, implantação, execução, acompanhamento e avaliação da

ação objeto do presente Termo, propondo a qualquer tempo reformulações, readequações e

flexibilizações que entenderem cabíveis;

c. fornecer, quando solicitados pelos partícipes, os documentos e informações julgados

pertinentes à consecução do objeto do presente Termo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DOS PARTÍCIPES

4.1. São atribuições da SEEL:

a. Homologar processo licitatório nos termos da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021;

b. arcar com recursos orçamentários e financeiros;

c. contratar com a Empresa vencedora do processo licitatório, com licitação realizada pela
entidade COOPERANTE/CEНОР;
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